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DECRETO LEGISLATIVO N" OO7/2023

"Dispõe sobre a Apreciação das Contas do
Poder Executivo Municipal, referente ao
exercício de 2018, e dá outras providências."

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Retiro do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento lnterno, e pela Lei
Orgânica Municipal, art. 36, inciso lV, FAZ SABER, que o Poder Legislativo
aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 10 - O Tribunal de Contas do estado do Rio Grande do Sul -
TCE/RS, emitiu o Parecer no 20.200, Favorável à aprovaçáo das Contas de
Governo do Senhor Edmilson Busatto, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul,
exercício 2018.

Art. 20 - Através deste Decreto Legislativo, ficam aprovadas as Contas
de Governo do Senhor Edmilson Busatto, Prefeito Municipal de Bom Retiro do
Sul, exercício 2018.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores, em 28 de junho de 2023.

JOÃO
Presidente da Municipalde

Vereadores de Bom Retiro do Sul-RS
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